EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS

Nobres vereadores

A Resolução em apreço visa a modificação do artigo 44 do Regimento Interno possibilitando a nomeação de um servidor para exercer atividades de assessoramento das atribuições da mesa diretora.
		A nomeação de servidor capacitado auxiliará na agilidade dos trabalhos e garantirá o bom desenvolvimento das sessões sejam ordinárias ou extraordinárias. 


				Assim, peço a aprovação.



João Carlos Grossi de Oliveira
Presidente da Câmara Municipal










